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Autógrafo nº 24.610

Projeto de lei nº 779, de 1999

Autor: Deputado Geraldo Vinholi - PDT

          A Assembléia Legislativa 

do Estado de São Paulo decreta:




Artigo 1º - Passa a denominar-se “Sra. Iracema de Moraes Marchezini” a Escola Estadual da Vila Botelho, em Santa Adélia.




Artigo 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.




Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 09 de março de 2000.



_________________________________,                   Presidente

VANDERLEI MACRIS



_________________________________,               1º Secretário

ROBERTO GOUVEIA



_________________________________,               2º Secretário
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